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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 008/2025 

  

EUROMAX COMÉRCIO E SERVIÇOS LIMITADA  

E 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO  

 

São partes neste Instrumento: 

 

De um lado, IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, inscrito no CNPJ/MF 

- , Bela Vista, São 

-  e filial em Posse-

- -

- ), neste ato representado na forma do seu Estatuto Social

denominado simplesmente “CONTRATANTE” ou “IMED”; e, de outro lado, 

EUROMAX COMÉRCIO E SERVIÇOS LIMITADA.,

 - , com sede na 

Indianópolis, São Paulo/SP, CEP: - , neste ato representada na forma do seu Contrato 

Social, “CONTRATADA”. 

- Considerando que, em , foi celebrado entre as Partes o contrato de locação 

, para fins 

 

– Unidade Posse

  conforme Termo de Colaboração por meio de Dispensa 

n° – SES Processo n° ) firmado com o Estado de Goiás, por meio da 

de a 

-

Colaboração,  
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- Considerando que  -SES/GO 

), tendo celebrado com a SES/GO o Termo de Colaboração 

– SES ),  

 

- Considerando que  

As Partes PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

 

1. OBJETO:

Pelo presente Instrumento, no Contrato ao Termo de 

Colaboração n° – – SES  

)   

 – SES em 

 

 

 -  

2. DA RATIFICAÇÃO: 

Permanecem inalteradas e neste ato são ratificadas pelas Partes todas as demais 

que não 

neste 

 

3. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: 
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locatária

 

  na data de sua assinatura  

contratada

-

 

 

Posse/GO, 5 de   

 

        ______________________________________________________________ 

EUROMAX COMÉRCIO E SERVIÇOS LIMITADA 

______________________________________________________________ 

IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO 

 

 

 
 

 
 

_______     __________ 
Nome:                  Nome:      
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